
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.292, DE 2025 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

 
Dispõe sobre a transformação de cargos vagos no quadro permanente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região  sem aumento de despesas. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3292/2025 

 

 
  

P
R

O
JE

T
O

D
E

E
E

l
N

.°
,

de
2025.

(D
O

T
R

IB
U

N
A

L
S

U
P

E
R

IO
R

D
O

T
R

A
B

A
L

H
O

)

D
ispO

e
so

b
re

a
tran

sfo
rm

açao
de

carg
o

s
vagos

no
q

u
ad

ro
p

erm
an

en
te

do
T

rib
u
n

al
R

eg
io

n
al

do
T

rab
alh

o
d

a
2
3

R
egiao,

scm
au

m
en

to
de

d
esp

esas.

0
P

R
E

S
ID

E
N

T
E

D
A

R
E

P
U

B
L

IC
A

F
aço

saber
que

o
C

ongresso
N

acional
decreta

e
eu

sanciono
a

seguinte

L
ei:

A
rt.

1°
0

T
ribunal

R
egional

do
T

rabalho
da

2
3

R
egião,

corn
sede

ern

C
uiabá,

E
stado

de
M

ato
G

rosso,
tern

sua
cornposição

aurnentada
para

09
(nove)

D
esem

bargadores
do

T
rabaiho.

A
rt.

2°
P

ara
dar

cum
prirnento

ao
disposto

no
art.

1
°

desta
L

ei,
ficarn

transform
ados

03
(três)

cargos
vagos

de
Juiz

do
T

rabalho
S

ubstituto
ern

0
1

(urn)
cargo

de

D
esem

bargador
do

T
rabaiho

no
quadro

perm
anente

do
T

ribunal
R

egional
do

T
rabalho

da

2
3

R
egiâo.

A
rt.

3°
0

valor
das

sobras
orçarnentárias

derivadas
da

transform
ação

referida
no

art.
2°

desta
L

ei
será

utilizado
para

a
criação

dos
cargos

ern
com

issão
e

das

funçO
es

cornissionadas
constantes

do
A

nexo
desta

L
ei.

P
arág

rafo
ñnico.

O
s

cargos
criados

a
partir

das
sobras

orçarnentárias
de

que
trata

o
cap

u
t

deste
artigo

deverão
ser

ocupados
por

servidores
titulares

de
cargos

efetivos.

A
rt.

4°
C

om
pete

ao
T

ribunal
R

egional
do

T
rabalho

da
2

3
R

egião,
no

âm
bito

de
suas

com
petências,

prover
os

atos
necessários a

execução
desta

L
ei.

A
rt.

5°
A

s
despesas

decorrentes
da

execuçâo
desta

L
ei

correrão
a

conta

dos
recursos

orçarnentários
consignados

ao
T

ribunal
R

egional
do

T
rabalho

da
2
3

a
R

egiâo

no
orçarnento

geral
da

U
nião.

A
rt.

6
0

E
sta

L
ei

entra
em

vigor
na

data
de

sua
publicacão.

B
rasilia,

de
de

2025;
200

da
Independência

e
13°

da

R
epüblica.

*CD255757158700* PL n.3292/2025
Apresentação: 08/07/2025 18:05:00.000 - Mesa

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3292/2025 

 
  

A
N

E
X

O
U

N
IC

O

C
arg

o
s

em
C

o
m

issão
Q

u
an

tid
ad

e

C
J-3

1

C
J-2

1

F
u
n
ção

C
o

m
issio

n
ad

a
Q

u
an

tid
ad

e

F
C

-6
03

F
C

-5
10

F
C

-4
03

*CD255757158700* PL n.3292/2025
Apresentação: 08/07/2025 18:05:00.000 - Mesa

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3292/2025 

 
  

JU
S

T
IF

IC
A

T
IV

A

N
os

term
os

do
artigo

96,
inciso

II,
alInea

“b”,
da

C
onstituição

F
ederal,

subm
eto

a
elevada

deliberaçâo
dos

E
xcelentIssim

os
S

enhores
M

em
bros

do
C

ongresso
N

acional
projeto

de
lei

exam
inado

e
aprovado

pelo
T

ribunal
S

uperior
do

T
rabaiho

e
C

onseiho
S

uperior
da

Justiça
do

T
rabaiho.

T
rata-se

de
projeto

de
lei

que
tern

por
escopo

transform
ar

03
(três)

cargos
vagos

de
Juiz

do
T

rabaiho
S

ubstituto
em

0
1

(urn)
cargo

de
D

esernbargador
do

T
rabalho

no
âm

bito
do

T
ribunal

R
egional

do
T

rabalho
da

2V
R

egião
-

M
ato

G
rosso.

T
am

bérn,
do

saldo
resultante

dessa
transform

açâo,
criar

0
1

(urn)
cargo

em
com

issäo
nIvel

C
J-3

;
0

1
(urn)

cargo
em

cornissA
o

nIvel
C

J-2;
03

(três)
funçO

es
com

issionadas
-

F
C

-6
e

10
(dez)

funçO
es

com
issionadas

-
F

C
-5

(para
a

lotaçâo
do

novo
gabinete),

e
03

(três)
funçO

es
cornissionadas

-
F

C
-4

-
sern

qualquer
acréscim

o
orçam

entário
para

o
T

ribunal
R

egional.

N
a

S
essão

de
1°

de
julho

de
2025

foi
aprovada

pelo
O

rgão
E

special
do

T
ribunal

S
uperior

do
T

rabalho
a

rem
essa

de
projeto

de
lei

a
C

âm
ara

dos
D

eputados,
propondo

a
transform

açâo
dos

cargos
na

forrna
proposta

pelo
T

ribunal
R

egional
do

T
rabalho

da
2
3
a

R
egião,

que
justifica

a
rnedida

em
razäo

do
expressivo

aum
ento

de
casos

novos
autuados

naquela
C

orte,
de

aproxirnadam
ente

30%
de

201
5

a
2025,

repercutindo
em

sobrecarga
de

trabalho
de

m
agistrados

e
servidores

do
T

ribunal,
chegando

a
rnarca

de
12.709

processos
novos

autuados.

S
egundo

estudos
realizados

pela
C

oordenadoria
de

P
rocesso

Judicial
E

letrônico
-

P
Je

e
E

statIstica
do

T
ribunal

R
egional

do
T

rabalho
da

2
3

R
egião,

ha
previsão

para
0

ano
de

2025
de

se
alcançar

12.074
casos

novos
distribuldos,

e
quantidade

de
processos

baixados
em

torno
de

12.3
86

processos,
registrando

que
desde

a
criação

do
tribunal

pela
L

ei
n°

8430/1992,
ate

o
ültim

o
censo

dernográfico,
realizado

em
2022,

a
população

do
E

stado
aum

entou
em

m
ais

de
80%

.

0
T

ribunal
R

egional
do

T
rabaiho

da
23°

R
egião

noticia
que

no
âm

bito
econôm

ico,
o

E
stado

de
M

ato
G

rosso
foi

o
estado

da
federação

que
apresentou

o
m

aior
desem

penho
no

aum
ento

da
renda

per
capita

nos
ültim

os
20

anos,
evoluindo

de
R

$
7,3

m
il

no
ano

de
2002,

para
R

$
65,4

m
il

em
202

1
,

o
que

representa
um

a
variação

positiva
de

788%
.

T
al

pujança
econôm

ica
juntam

ente
corn

o
aum

ento
vertiginoso

da
população

vem
refletindo

no
acréscim

o
da

dem
anda

perante
a

Justiça
do

T
rabalho,

notadam
ente

no
segundo

grau
de

jurisdição.
P

or
outro

lado
o

quadro
de

D
esem

bargadores
perm

anece
o

m
esm

o
desde

a
fundaçao

do
T

ribunal
em

1992,
com

oito
m

em
bros.

A
nte

essas
consideraçoes,

a
criação

de
urn

cargo
de

D
esem

bargador
do

T
rabalho

no
ârnbito

do
T

ribunal
R

egional
do

T
rabaiho

da
2
3

R
egião,

m
ostra-se

m
edida

que
trará

eficiência
na

prestação
jurisdicional,

possibilitando
o

efetivo
cum

prirnento
aos

m
andam

entos
constitucionais

alusivos
a

razoável
duração

do
processo,

bem
com

o
ao

princIpio
da

eficiência
adm

inistrativa.

0
acoihirnento

da
proposta

em
tela

nâo
trará

im
pacto

orçam
entário,

na
m

edida
em

que
haverá

a
extinção

de
03

cargos
de

Juiz
do

T
rabaiho

S
ubstituto

-
os

quais
já

se
encontram

vagos
desde

o
ano

de
201

8
e

sem
expectativa

de
provim

ento
-

para
possibilitar

a
criação

de
urn

cargo
de

D
esem

bargador
do

T
rabalho

e
os

necessários
cargos

em
com

issão
e

funçO
es

cornissionadas.

*CD255757158700* PL n.3292/2025
Apresentação: 08/07/2025 18:05:00.000 - Mesa

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3292/2025 

 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

R
essalta-se

que
o

projeto
de

lei
encontra-se

em
consonância

corn
o

disposto
no

inciso
II,

do
§

1
0

do
artigo

169,
da

C
onstituição

da
R

epüblica
e

no
art.

118,
inciso

I,
da

L
ei

15.080,
de

30
de

dezernbro
de

2024,
a

L
ei

de
D

iretrizes
O

rçam
entárias

(L
D

O
)

para
2025,

que
autoriza

a
criaçâo

de
cargos

por
rneio

de
transforrnação

que
não

irnplique
aurnento

de
despesa.

Im
portante

frisar
que

a
R

esoluçâo
do

C
onseiho

N
acional

de
Justiça

n.°
184/20

13
contérn

diversos
dispositivos

que
tern

corno
pressuposto

para
sua

aplicação
a

atividade
de

elaboraçâo
de

parecer
de

rnérito
nos

anteprojetos
de

lei,
sendo

dispensada
sua

aplicação
a

anteprojetos
de

lei
que

busquem
transforrnar

cargos
scm

aurnento
de

despesas,
pois

não
ha

exigência
na

L
D

O
de

que
haja

parecer
do

C
N

J
nessa

hipótese.

F
eitas

estas
consideraçO

es,
e

verificando-se
que

a
rnedida

proposta
resultará,

em
ültim

a
análise,

em
condiçO

es
para

a
m

eihoria
da

prestação
jurisdicional

no
ârnbito

do
E

grégio
T

ribunal
R

egional
do

T
rabalho

da
2V

R
egiâo,

subm
eto

o
projeto

de
lei

a
apreciação

do
P

oder
L

egislativo,
esperando

que
a

proposiçâo
rnereça

a
rnais

am
pla

acoihida,
convertendo-se

em
1

i
corn

a
urgência

possivel.

B
ra

silia
,/

de
julho

de
2025.

C
O

R
R

E
A

D
A

P
resid

en
te

do
T

rib
u
n
al

S
u
p
erio

r
do

*CD255757158700* PL n.3292/2025
Apresentação: 08/07/2025 18:05:00.000 - Mesa

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

5


	z2533204_BRASAO
	z2533204_
	z2533204_TITULO
	z2533204_AUTOR
	z2533204_EMENTA
	z2533204_DESPACHO
	z2533204_APRECIACAO
	z2533204_PUBINICIAL
	z2533204_2951186_pdf1
	z2533204_2951186_TEOR
	z2533204_2951186_pdf2
	z2533204_2951186_pdf3
	z2533204_2951186_pdf4
	z2533204_FIMDOCUMENTO

